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Portaria Nº 277/2022-aai/GaB/correGePoL de 
02/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. 
aos iPl’s nºs 328/2008.000158-3 e 486/2012.000008-6, segundo of. nº 
39/2022-vcrim-Marituba de 01/04/2022 e demais conexos, conforme ane-
xos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc carMeN sUelY soUZa da silva - correGedoria Geral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Protocolo: 820167
Portaria Nº 013/2022 – Pad/iNstaUraÇÃo/dG/Pc-Pa.

BeLÉM/Pa, 27 de Maio de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo  os termos da decisão judicial nos autos da ação Penal 
nº 0007722-78.2020.8.14.0015, da comarca de castanhal/Pa, e ainda o 
teor da aai nº 436/2020-GaB/correGePol, que apurou irregularidades 
atribuídas ao servidor investigador e. a. d. f. – matrícula nº 5856850;
coNsideraNdo  que os fatos constantes nos autos da ação Penal e da 
apuração administrativa interna referidas, atribuídos ao servidor, ensejam 
a necessidade de apurar a prática de conduta que, em tese, configura 
ilícito administrativo, mediante a instauração de Processo administrativo 
Disciplinar, a fim de proceder à fiel apuração dos fatos, assegurando-lhes 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo adMiNistrativo disciPliNar, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusado o servidor investigador e. a. d. f. – matrícula nº 5856850, pela 
prática, em tese, da conduta acima descrita que, se comprovada, constitui 
transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos XXXiv e XXXiX, da 
lei complementar nº 022/94;
ii – desiGNar as servidoras isoMarY aNdrade rÉGis MoNteiro, car-
MeN sUelY soUZa da silva – delegadas de Polícia civil, e Maria ofÉlia 
alBaNo BaiMa - escrivã de Polícia civil, para, através de Processo admi-
nistrativo disciplinar, sob a presidência da primeira e em comissão, apura-
rem, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, as acusações citadas contra os 
servidores em questão, assegurando-lhe os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iv – À corregedoria Geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-Geral
PolÍcia civil do estado do Pará

Portaria Nº 014/2022 – Pad/iNstaUraÇÃo/dG/Pc-Pa.
BeLÉM/Pa, 31 de Maio de 2022.

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo  a conclusão da aai nº 152/2021-GaB-cGPc, bem como 
o teor do Pae nº 2022/550735 com a manifestação do corregedor regio-
nal do sudeste do Pará, referente as irregularidades atribuídas ao servidor 
delegado i. P. d. s. – matrícula nº 5940566;
coNsideraNdo  que os fatos constantes nos autos da aai e no Pae aci-
ma referidos, atribuídos ao servidor, ensejam a necessidade de apurar a 
prática de conduta que, em tese, configura ilícito administrativo, mediante 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de proceder à 
fiel apuração dos fatos, assegurando-lhes os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo adMiNistrativo disciPliNar, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusado o servidor delegado i. P. d. s. – matrícula nº 5940566, pela prá-
tica, em tese, da conduta acima descrita que, se comprovada, constitui 
transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos vii, XX, XXiii, XXXv 
e XXXiX, da lei complementar nº 022/94;
ii – desiGNar os servidores otto HeNriQUe dias WirtZ, carMeN 
sUelY soUZa da silva e isoMarY aNdrade rÉGis MoNteiro – dele-
gados de Polícia civil, para, através de Processo administrativo disciplinar, 
sob a presidência do primeiro e em comissão, apurarem, no prazo de 60 
(sessenta) dias úteis, as acusações citadas contra o servidor em questão, 
assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;

iv – À corregedoria Geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-Geral
PolÍcia civil do estado do Pará

Portaria Nº 015/2022 – Pad/iNstaUraÇÃo/dG/Pc-Pa.
BeLÉM-Pa, 31 de Maio de 2022.

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo  os termos do Pae nº 2022/367239, de 28/03/2022, em 
que consta a manifestação da coordenadora do interior-coiNt/cG/Pc-Pa, 
por meio do qual comunica a conduta irregular do servidor delegado r. X. 
d. s. – matrícula nº 5409934, que teria deixado de atender requisições 
ministeriais, ensejando as apurações administrativas internas relaciona-
das no referido Pae;
coNsideraNdo  que os fatos constantes no Pae acima, atribuídos ao ser-
vidor, ensejam a necessidade de apurar a prática de conduta que, em tese, 
configura ilícito administrativo, mediante a instauração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, a fim de proceder à fiel apuração dos fatos, assegu-
rando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo adMiNistrativo disciPliNar, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusado o servidor delegado r. X. d. s. – matrícula nº 5409934, pela 
prática, em tese, da conduta acima descrita que, se comprovada, constitui 
transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos Xvii, Xlii e XXXiX, 
da lei complementar nº 022/94;
ii – desiGNar os servidores leoMar NarZila MaUÉs Pereira, leNa 
JaNNe BotelHo de alMeida e GUstavo Jose foNteNele Barreira 
– delegados de Polícia civil, para, através de Processo administrativo dis-
ciplinar, sob a presidência da primeira e em comissão, apurarem, no prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis, as acusações citadas contra o servidor em 
questão, assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iv – À corregedoria Geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-Geral
PolÍcia civil do estado do Pará

Portaria Nº 019/2022-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
BeLÉM-Pa, 20 de JUNHo de 2022.

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil), etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício Nº 004/2022-cPad, de 06/06/2022, 
exarado pela Presidente, delegada Maria do PerPetUo socorro reBe-
lo de aNdrade PicaNÇo, por meio do qual solicita ProrroGaÇÃo de 
PraZo para conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 004/2022, 
de 24/02/2022, publicado no doe 34.893 de 15/03/2022, que apura a 
infração atribuída aos servidores Papiloscopistas  M.a.c.d.B. - matrícula nº 
5157447 e  l.f.s.r.r. - matrícula nº 5692571;
r e s o l v e:
i – conceder 60 (sessenta) dias de ProrroGaÇÃo de PraZo, para a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da 
Portaria Nº 004/2022, de 24/02/2022, publicado no doe 34.893 de 
15/03/2022, a contar de 09/06/2022;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-Geral
PolÍcia civil do estado do Pará

Portaria Nº 020/2022-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
BeLÉM-Pa, 20 de JUNHo de 2022.

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil), etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício Nº 004/2022-cPad, de 29/04/2022, 
exarado pela Presidente, carMeN sUelY soUZa da silva, por meio do 
qual solicita ProrroGaÇÃo de PraZo para conclusão do Processo ad-
ministrativo disciplinar nº 005/2022, de 14/03/2022, publicado no doe 
34.919 de 04/04/2022, que apura a infração atribuída ao servidor investi-
gador a. e. l. r. – matrícula nº 5886821;
r e s o l v e:
i – conceder 60 (sessenta) dias de ProrroGaÇÃo de PraZo, para a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da 
Portaria Nº 005/2022, de 14/03/2022, publicado no doe 34.919 de 
04/04/2022, a contar de 30/06/2022;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-Geral
PolÍcia civil do estado do Pará


